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ÊsrÀDô DA PAnÀÍÊÂ
PRETEIII'RÀ MUNICIPÀl DE DT'ÀS ESTR,ÀDÀS

Dr§pEN§À N" 0030/202' r,Er N" 1!t.133/2021

côNÍRA,rO Nê 0010r/2022

ÍERMÔ DE CCNTR,\TO OUT ENTRE 5T CET,EBP,ÀM À PREEEITUÊÀ MI'NICIPÀI, DE
DÚÀS ESTRÀDÀS E MÀRIÀ DO SOCORRO DÉ i,,EDÊIROS FREITÀS, PAPÀ EYECUÇÀC

Pê1c presente instrunento paxticular de contrato, de um lado PREIEIIITRÀ ltt NICIPÀI DE DuÀS
E§IRàDÂS - Rr-)a do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ r'" 0A.lA'1 .O12/O0C1-10, neste
alo rêpresêntada pê1a Prefeita Joyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteíra, Funcionarla
Publica, residente e domiciliada nâ Fazenda São Erancisco, SN - Zcna Rural - Duas Éstradas -
PB, CPf n" 090.407-504-40, Carleira de ldentidade n" 3.5?0,5?2 ss?, doravante s:Lrnp1êsmentê
CONTRÀTÀNTE, e oo outro lado lrÀRIÀ DO SOCORRO DE UEDEIROS FREITAS - RUÀ TELI.{À ÀIÀUJO COUTINHO
DE SÀIES, S/N - LIRIOS DO VÀl,E - ITÂBÀIÃNÀ - PBf CNPJ n" 31 .618.8?6/000i-20, doravante
§implesnen!ê CoNTMTÀDÀ, decidiram as parteÉ contratantes assinar o presente cootxato, o quaf
se regerá pelas c1áusulas e condições seguintes:

cÍií,u6urÂ pRrrErÊâ - Dos t.uflDeiGNrEos:
Este contra|o decorre da Dispensa de LicitêÇào n" 00030/2022, processada nos ternos da Lei n'
a4.133/2021i Decreto MunicipaT n" 61 /2A22t e legislação pêrtinente, consideradas as alteraÇões
posteriores das referidas normas, às quais os contlataDtes eslão suleitos como também às
cláusulas de6tê contrato.

cliíusorÀ sE6t NIIA - Do oBJEro:
o presente contrato, bem por objeto: ÀquisiÇão de ar condicionados degtinados às Escofas
Municipais e à Secretaria de Éducaçáo da Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB e, conforme
discriminaÇão no êdita1 dê chamamento púb1-1co.

o ser:vi-Ço dêverá sêr executado rigorosamente de acordo com as condiÇóês êxprêssas nêste
instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicâs correspondente s, processo de Dispensa
dê LicitaÇão \" 00A30/2A22 Leí n" 74.),33/2021 e instluÇÕes do Contratante, documeDtos e§ses que
f-icam Íazendo partes integrantes do plesente contrator independênte de traoscriÇãoi e sob o
rêgimê de êmpreitadê por preÇo unitárao.

cri{g6urÀ rERcErRÀ - Do rrAioB E pREços:
o valo-r total deste côntrato, a base do prêÇo proposto' é de R$ 47.251,80 (QUÀRENTÀ E sE:rE MIt
E DUZENTOS E CINQUENTÂ E UU REAIS E OITENTÀ CENTÀVOS) .

CODIGO DfSCRIüINÀÇÀO
01 Àr Condicionado 9.000 BTUS flln

02 Àr Condieionadô 12-000 BTUS HW

I'NIDÀDE OUÀNTIDÀDE
U\'D
UND

P.osÍTáRro P. TgrÀr
3 1-ê05,70 5-411,i0

20 2 .Ag1,"t A 41 .A34,1A
Total 4 ?.2 51.80
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cLi{usot À e(,ÀRrÀ - Do RE:A,rusrÂriEnEo Eli sENTrDo EsrRrro:
os preÇos conlratados aão fixos ê irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazô de vígência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os preÇos podêião
sofrer rêâjustê apôs ô intêrregno de um ano, na mesma proporÇão da variaÇão verificada no IPCÀ-
ÍBGE acumulado, tonanrlo-se pôr base o mês do orçanrento estimadô, excl us ivarnenlr e para as
obrigaÇões iniciadas e concluidas após a oeorrência da anualidade.
Nos reajustes su)lsequênt--os ao primeiro, o interregr'!o minimô de uro. ano será contado a pariir dos
efêitos financeiros do úIlrmo reajustê.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do indice de reajustamento, o Contlatante pagará ao ConLratado
a importáncia calculada pela úItina vàriação conhecida, liguidando a diferenÇa correspondente
tão logo seja divuLgado o lndlce definitivo. Eica o Coniratado obrigado a apresenta! memó!ia de
cálcu1o refêrente ao reajustamento dê preços do valor remanescente, sempre que este ocoÍrêr.
Nas aferiçôes f.inais, o índice uaitizado par:a reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indicê êstabê1êcido para rêêjuslamento vênhà a ser êxtínto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substítuiÇào, o que vier a ser determinado pela legisfaÇào
então em vigor,
Na ausência de prevlsão legat quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo
oficia.l/ para rêajustanento do preÇo do valor rêmanescêrtê, por &eio de termo aditivo.
o reajuste poderá ser realizado por apostilamento,

;;;;§(
o prazo para resposta ao pedido de iestabêIecimênto do equilíbrio
fo! o caso, se:rá de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento
do fat.o ímprêvÍsiveI ou prêvisivel de consequência incaiculável,
Àrts- 124 a 136, da lei 14.133,/21.
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Às despesas corleráo por conta da
Rccursoa Frópiios do Uünicipio dc
04 .00 - 12.361 . 2002 .2012 - 500 .

seguint.e dotaÇão, constante do orÇaneflto vigente:
Duas 53t rcf alils :

3.3 . 90.30. 01.

crÁrrsul,À sExrÀ - Do pÀGÀldEÀmo:

o pagamento será efetuado mediante processo regular e erÍl observância às norrnas e procêdirnêntos
adotados pelo contratante. be& cor0o as disposiÇóes do6 Àrts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
sêguintê maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de êdinplemento.

crÁúslrrÀ sÉTruÀ - Dos pRÀlos E DÀ vÍeÊNcrÀr
os prazos máximos de inic.io de etapas de execuÇão e de conclusão do objeto ora contratad.o, quê
aclii.lêm Prcrtôgação nas condiÇõês e hipóleses pr.evistas na Lei 14.133/2021, estâo êbaixo
indicados e seráo considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: Imêdiata.
À vigência do presente contrato será determj-nada: 01 (um) mês, coâsiderada da data de sua
assínatur.a, podendo sêr pr.orrogâda, nas hipótêsês ê nos iêrmos dos Àrts. 105 a 114, da Lei
74.133/2L.

cúsgql.À orrÀvÀ - DÀs oBRrGÀÇÕEs Do coNrRÀrÀNTE:
a) - Eletuar o pagamento relativo ao fornecimento efêtivamente realizado, de
respêctivas cfáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários pàra a fiel execuçáo
cortratadoi
c) - Notificar o Contràtado sobre qualquer irreq.rlaridade encont.rada quanto
Íornecimento, e>aereêndo a mais ampla e ccmplêta fiscallzaÇâo, ô quê não exime

\- suas rêsponsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiÇÕes de GeBtor e Elscal deste contlato, nos termos da
norlha vigênte, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇáo, .e specl.ivamentê,
permitida à contrataÇáo Ce terceiros para assistência e subsidio dê informaÇôes pertinentes a
essas atribuiçôês.

CIÁgsuLÀ IÍoNÀ - Dâ§ oÊRTGÀÇÔEs Do co!ÍrRATÀDo:
a) - Executar dêvidamente o fornecimênto descrito no oltrjeto supracitado, dentro dir6 melhores
parârÀetros de qualidade estabelecidos para o ,amo de etivrdade re-lacionada ao objeto contratual,
Õom observância aos prazos esLipuladôs;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇóês concernentes à legislaÇão fiscal, civi-I,
tributáxia e trabalhistra, bem cono por todas as dêspêsas e conprorni,ssos assurnidos, a qualquêr
tit-u1o, perante sêus fcraneceCores ou têrcêiros em râzão da execuÇãc do cbiêto eôntratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôheo, aceito pelo Contratantê, quando da êxecuÇáo do
contratc, que o rep]:esente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facrlitar a fiscalizêÇào do Contrâtantê devendo presta! os informes e
esclarecimentos solicitados;
e) - será rêsponsáve1 pelos dânos callsados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrêntes
de sua culpà ou dolo na execuÇãô do contrato. nào excluindo ou reduzindo essâ responsabi-Lidadê
a flscalizaÇáo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
f) - Não ceder. lransfêrir ou subcontratar, no iodo oLl em parte/ o objeto dêste inslrumento,
sem o conhecirnento e a devidê autorizaÇão expressa do ConLratante,'
g) - Manter, durante a vigência do contrato, ero compatibilidadê con as obaigaÇóês assumidas,
todas as condiÇôês de habllitaçãô e qualiflcaçáo exigidas no respêctivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLríoswÀ DÉcrxÀ - DÀ ÀmERÀç.Ào E E:rrruçÃo:
E,stê contrato poderá sêr aLterado com a dêvída lustaficativa, uniLateralmente pelo Contratantê
or.l por acordo entre aE partes, nos casos e condiÇões previ.stas nos Àrts. 124 a 136 e sua
êxtinÇão, forfia.Imente motivada nos autos do procêsso, assêgurados o contràditório e a àmpla
defe6a, ocorlerá nas hipóteses ê disposições dos Àrts. 13? a 139, todos da Leí 14.133/2A21,
Nas alteraÇôes unrlaterais a quê sê rêfêre o inciso 1, do caput do ArL. L24, da Lei 74.L33/2A21,
o Contrat.ado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, acréscimos ou supressÕes
que se fizeren nos serviços, de até o respectivo l.imit,e fixado no ÀÍ1. 125, do mesmo diploÍna
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum àcrésc!mo ou supÍessão poderá exceder o
limite êstabefecido, salvo as supressões rêsultantes de acordo celebrado êntre os côntraatantes.

CLÁt'gOLÀ DÉCIMA PRüiEIRÂ - DO BECEBIüENM:
Executada a presente contrataÇão e observadas a6 condições de adimplenento das obrigações
pactuadas, cs procedi.mentos e condições para rêcebel o sêu objet'o pelo Contrairante obedecêrão,
conforme o caso, às d.isposiçôes do Àrt. 140, da Lei 1{.13312021.
Por se tratar de Gerviço, a assinatura do terl!.ê detalhadô de recêbimentc provisó::ic. sê dará
pelas partes, quando verificado o cumprinento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicaÇào escrita do Cont.atado, No caso do termo detalhado de recebimênLo dêfinitivo,
será emitido e assinatura pelas pârlês, apênas após o dêcurso do prazo dê obsêrvaçâo ou vlstoria,

acordo com as

do foraecimento

à qualidade do
o Contratado dê

que comprove o atendihento das exigêncj-as contratuais, náo podendo esse prazo ser srlperrot a -90
(noventâ) dias, salvo em casos êxcepcionais, devidàmente jl"rstificados.

ctÁE§I,]-À DÉcÍ À sÉ§Ú§DÀ . DÀs PENÀLIDÀDES:



ô Côntratado será responsabilizado administrativanente r facultada a defesa no prazo 1
interessado, pelas infraÇões previstas no Ârt. 155, da lei 14.133/2021 ê serão apli
fo*na, cosdiÇôe6, rôg!a§, pra?os e proceCimêht.os definidos lcs Àrts. 156 a 163, do mes,'na
legal, as seguintes sanÇões: a - advêrtênc1a aplicadà exclusivamêntê pel.a j.nfraçáo
de dar causa à inêxêcuçào parcial do contrato, quando não se ]ustificar a imposiÇão dê penal

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presentê aonttato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e pôr duãs testenunhas.

Duas Estradas - PB, 07 de Dezembro de 2022.

mais grave; b - nulta de mora de 0,5t (zero vlrgula cinco por cento) aplicada sobre o vaLor do
contrato, por dla de atraso injustifi.cado na execução do objeto da cohttatação; c - mu1ta de10? (dê2 Por centc) sobre o valol do contrato por qualquer: das infraÇões administrativãsprevistês no referido Àri. 155, d - impedimento de licltar e contatar no âhbito da Àdmiristração
Pública direta ê indirêta do êntê federativo que tiver apiicado ô sanÇão, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsávei pelas infrações administraaivas previstas nos incisos aÍ, aI7,
Iv, V, VT ê VII do caput dô rêfêridc Àrt. 1551 qlando não se justificar a impo5içâo de penalidade
nais gravei e - declaraÇáo de j.nidoneidade para llcitar ou contrátar no âmbito da adrninistraÇáô
Púbiica dirêta ê lndirête dê todos os êntês fêdêrativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsáveI pelas infraÇôes administratlvas previstas nos incisos VII1, IX, X, XÍ e XIÍ do caput
do rêfêrido Àtt. 155, bem corno pêfas infrações administr:ativas Frevistas nos incisos 11, 1I1,
IV, V, VI e V1I do caput do mesmo artiqo que Justifiquen a imposiÇãô de penalidade mais grave
quê a sênção têfêrida no § 4" do rêfêrido Art. 155; f - aplicação cuau.Iada de outras sanÇôes
previstds na l,ei 14 ,133 /2021 .

Se o va.Ior da Inulta ou indenizaÇão devida não fôr rêêo.lhido no pl:azo de 15 d1ês após â comunlcaÇâc
ao Contratadô. será automaticamente descontado da primelra parcela do pagamento a que o
Cont:raLado vier a faze, jus, acrescicio de juros moratórios de 18 (un po! cenLo) ao mês, ou,
quando for o eâso, cobrado iuCicialmente-

CLi{ssuTÀ DÉcrr(À rEF@rRÀ - DÃ eo{pENsÀÇÃo FrNÀrCErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamenl-o lros telrnos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguna forma para o atlaso, sêrá admitida a compensaçãô financeira,
devida desde a data fimite fixada para o paganento aLé a data correspondente ao efetivo pagamento
da par-ce1a. 06 encargo6 moratór1os devidos em razão do atraso no pagamênto sê!ão calculados com
uiifizaÇãodaseguintefórmula:EM=NtVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerode
diàs entrê a data prevista para o pagalnento e a do efetlvo pagamento, VP = valor da parcêla a
ser pâga; e 1= Índicê de con1pensaÇão iinanceira, àsErm àpuradc: 1= (Tx + 100) :355, sendo Tx
= percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos úLtimos doze meses ou, na 6ua fafta, um nôvo lndicê
adotado pelo Governo Eederal que o substitua. Na hipótese do refer:ido inCice estabelecido para
a compensaÇão financeira vênha a ser extinto ou dê qualquer fornLa não possê mais sêr utilizaCo,
será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinacio pela legislaÇâo então em vigor,

cÍ.ágsulÀ DÉcrt{À euÀRrÂ - Do FoRo:
Pala dirinrir as questões decorrentes deste conttato, as partes elegem o Eoro dà Comarca Ce
GJ,r'.rb i rJ, :sLrCo cr ?l!rib".

TESTEMUNEAS

i,OYCE RBIÀI,LY IELIX
Prefêita
c 90.40?.50,1-40

PEI,O CONTRÀTADO

NUNES
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